
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS PENALIDADES

.....................................................................................................................................................................

Seção III
De outras Penalidades

.....................................................................................................................................................................

Art. 731. Aquele que, tendo apresentado ao distribuidor reclamação verbal, não se
apresentar, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 786, à Junta ou Juízo para fazê-lo tomar
por termo, incorrerá na pena de perda, pelo prazo de 6 (seis) meses, do direito de reclamar perante a
Justiça do Trabalho.

Art. 732. Na mesma pena do artigo anterior incorrerá o reclamante que, por 2 (duas) vezes
seguidas, der causa ao arquivamento de que trata o art. 84

Art. 733. As infrações de disposições deste Título, para as quais não haja penalidades
cominadas, serão punidas com a multa de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), elevada ao dobro na reincidência.
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PROCURADORIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

.....................................................................................................................................................................

Seção I
 Da Organização

.....................................................................................................................................................................

Art. 741. As Procuradorias Regionais são subordinadas diretamente ao procurador-geral.

Art. 742. A Procuradoria-Geral é constituída de 1 (um) procurador geral e de procuradores.
Parágrafo único. As Procuradorias Regionais compõem-se de 1 (um) procurador regional,

auxiliado, quando necessário, por procuradores adjuntos.
.....................................................................................................................................................................
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TÍTULO X
 DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

.....................................................................................................................................................................

Seção I
Da Forma de Reclamação e da Notificação

.....................................................................................................................................................................

Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.
§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do Presidente da Junta, ou do

juiz de direito a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição
dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante ou de seu
representante.

§ 2º Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em 2 (duas) vias datadas e assinadas
pelo escrivão ou chefe de secretaria, observado, no que couber, o disposto no parágrafo anterior.

* § 2º com redação conforme a Lei nº 409, de 25/09/1948.

Art. 841. Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou chefe de secretaria, dentro de
48 (quarenta e oito) horas, remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, notificando-
o ao mesmo tempo, para comparecer à audiência de julgamento, que será a primeira desimpedida,
depois de 5 (cinco) dias.

* Art. 841 com redação conforme a Lei nº 409, de 25/09/1948.
.....................................................................................................................................................................

Seção II
Da Audiência de Julgamento

Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o reclamado,
independentemente do comparecimento de seus representantes, salvo nos casos de Reclamatórias
Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se representar pelo
Sindicato de sua categoria.

* Art. 843 com redação dada pela Lei nº 6.667, de 03/07/1979.
§ 1º É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro preposto

que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente.
§ 2º Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente comprovado, não for

possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro empregado
que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato.

Art. 844. O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento da
reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão quanto à
matéria de fato.

Parágrafo único. Ocorrendo, entretanto, motivo relevante, poderá o presidente suspender o
julgamento, designando nova audiência.

Art. 845. O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanhados das suas
testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.
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Art. 846. Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a conciliação.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.022, de 05/04/1995.
§ 1º Se houver acordo lavrar-se-á termo, assinado pelo presidente e pelos litigantes,

consignando-se o prazo e demais condições para seu cumprimento.
* § 1º acrescentado pela Lei nº 9.022, de 05/04/1995.
§ 2º Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior, poderá ser estabelecida a de

ficar a parte que não cumprir o acordo obrigada a satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma
indenização convencionada, sem prejuízo do cumprimento do acordo.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.022, de 05/04/1995

Art. 847. Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua defesa, após
a leitura da reclamação, quando esta não for dispensada por ambas as partes.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.022, de 05/04/1995
.....................................................................................................................................................................

Art. 851. Os trâmites de instrução e julgamento da reclamação serão resumidos em ata, de
que constará, na íntegra, a decisão.

* Art. 851 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/01/1946.
§ 1º Nos processos de exclusiva alçada das Juntas, será dispensável, a juízo do presidente,

o resumo dos depoimentos, devendo constar da ata a conclusão do Tribunal quanto à matéria de fato.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/01/1946.
§ 2º A ata será, pelo presidente ou juiz, junta ao processo, devidamente assinada, no prazo

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contado da audiência de julgamento, e assinada pelos
vogais presentes à mesma audiência.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/01/1946.

Art. 852. Da decisão serão os litigantes notificados, pessoalmente, ou por seu
representante, na própria audiência. No caso de revelia, a notificação far-se-á pela forma estabelecida
no parágrafo 1º do art. 841.

Seção II-A
 Do Procedimento Sumaríssimo

Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário
mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam submetidos ao procedimento
sumaríssimo.

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em que é
parte a Administração Pública direta, autárquica e fundacional.

* Artigo 852-A acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000

Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo:
I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor correspondente;
II - não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta indicação do nome e

endereço do reclamado;
III - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de quinze dias do seu

ajuizamento, podendo constar de pauta especial, se necessário, de acordo com o movimento judiciário
da Junta de Conciliação e Julgamento.

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e II deste artigo
importará no arquivamento da reclamação e condenação ao pagamento de custas sobre o valor da
causa.
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§ 2º As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no
curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na
ausência de comunicação.

* Artigo 852-B acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000.

Art. 852-C. As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e julgadas em
audiência única, sob a direção de juiz presidente ou substituto, que poderá ser convocado para atuar
simultaneamente com o titular.

* Artigo 852-C acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000.

Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem
produzidas, considerado o ônus probatório de cada litigante, podendo limitar ou excluir as que
considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias, bem como para apreciá-las e dar especial valor
às regras de experiência comum ou técnica.

* Artigo 852-D acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000.

Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da
conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a solução conciliatória do litígio, em
qualquer fase da audiência.

* Artigo 852-E acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000.

Art. 852-F. Na data de audiência serão registrados resumidamente os atos essenciais, as
afirmações fundamentais das partes e as informações úteis à solução da causa trazidas pela prova
testemunhal.

* Artigo 852-F acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000

Art. 852-G. Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que possam interferir
no prosseguimento da audiência e do processo. As demais questões serão decididas na sentença.

* Artigo 852-G acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento,
ainda que não requeridas previamente.

§ 1º Sobre os documentos apresentados por uma das partes manifestar-se-á imediatamente
a parte contrária, sem interrupção da audiência, salvo absoluta impossibilidade, a critério do juiz.

§ 2º As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão à audiência de
instrução e julgamento independentemente de intimação.

§ 3º Só será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente convidada, deixar de
comparecer. Não comparecendo a testemunha intimada, o juiz poderá determinar sua imediata
condução coercitiva.

§ 4º Somente quando a prova do fato o exigir, ou for legalmente imposta, será deferida
prova técnica, incumbindo ao juiz, desde logo, fixar o prazo, o objeto da perícia e nomear perito.

§ 5º (VETADO)
§ 6º As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo comum de cinco

dias.
§ 7º Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução do processo dar-se-ão no

prazo máximo de trinta dias, salvo motivo relevante justificado nos autos pelo juiz da causa.
* Artigo 852-H acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000

Art. 852-I. A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, com resumo dos
fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório.
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§ 1º O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo
aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum.

§ 2º (VETADO)
§ 3º As partes serão intimadas da sentença na própria audiência em que prolatada.
* Artigo 852-I acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000.

Art. 853. Para a instauração do inquérito para apuração de falta grave contra empregado
garantido com estabilidade, o empregador apresentará reclamação por escrito à Junta ou Juízo de
Direito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da suspensão do empregado.
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA EXECUÇÃO

Seção I
 Das Disposições Preliminares

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com
efeito suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante
o Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de
Conciliação Prévia serão executados pela forma estabelecida neste Capítulo.

* Artigo 876 com redação dada pela Lei nº 9.958, de 12/01/2000
Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em

decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou
homologação de acordo.

* § único acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.

Art. 877. É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que
tiver conciliado ou julgado originariamente o dissídio.
.....................................................................................................................................................................

Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua
liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/06/1954.
§ 1º Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir

matéria pertinente à causa principal.
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 8.432, de 11/06/19992.
§ 1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias

devidas.
* § 1º-A. acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000
§ 1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente.
* § 1º-B. acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de

10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da
discordância, sob pena de preclusão.

* § 2º acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.
§ 3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz

procederá à intimação por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do
órgão competente, para manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000
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§ 4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios
estabelecidos na legislação previdenciária.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000

Seção II
Do Mandado e da Penhora

Art. 880. O juiz ou presidente do tribunal, requerida a execução, mandará expedir mandado
de citação ao executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as
cominações estabelecidas, ou, em se tratando de pagamento em dinheiro, para que pague em 48
(quarenta e oito) horas, ou garanta a execução, sob pena de penhora.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 1º O mandado de citação deverá conter a decisão exeqüenda ou o termo de acordo não

cumprido.
§ 2º A citação será feita pelos oficiais de justiça.
§ 3º Se o executado, procurado por 2 (duas) vezes no espaço de 48 (quarenta e oito) horas,

não for encontrado, far-se-á citação por edital, publicado no jornal oficial ou, na falta deste, afixado na
sede da Junta ou Juízo, durante 5 (cinco) dias.
.....................................................................................................................................................................

Art. 882. O executado que não pagar a importância reclamada poderá garantir a execução
mediante depósito da mesma, atualizada e acrescida das despesas processuais, ou nomeando bens à
penhora, observada a ordem preferencial estabelecida no art. 655 do Código Processual Civil.

* Redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.

Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos
bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e juros
de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data em que for ajuizada a reclamação
inicial.

* Art. 883 com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/06/1954.

Seção III
Dos Embargos à Execução e da sua Impugnação

Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) dias para
apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para impugnação.

§ 1º A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da decisão ou do
acordo, quitação ou prescrição da dívida.

§ 2º Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o Juiz ou o Presidente do
Tribunal, caso julgue necessários seus depoimentos, marcar audiência para a produção das provas, a
qual deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias.

§ 3º Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de
liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/06/1954.
§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e a impugnação à liquidação

apresentadas pelos credores trabalhista e previdenciário.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.

Seção IV
Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução
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Art. 885. Não tendo sido arroladas testemunhas na defesa, o juiz ou presidente, conclusos
os autos, proferirá sua decisão, dentro de 5 (cinco) dias, julgando subsistente ou insubsistente a
penhora.
.....................................................................................................................................................................

Art. 888. Concluída a avaliação, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da nomeação do
avaliador, seguir-se-á a arrematação que será anunciada por edital afixado na sede do Juízo ou
Tribunal e publicado no jornal local, se houver, com a antecedência de 20 (vinte) dias.

* Art. 888 com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 1º A arrematação far-se-á em dia, hora e lugar anunciados e os bens serão vendidos pelo

maior lance, tendo o exeqüente preferência para a adjudicação.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 2º O arrematante deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 20% (vinte por

cento) do seu valor.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 3º Não havendo licitante, e não requerendo o exeqüente a adjudicação dos bens

penhorados, poderão os mesmos ser vendidos por leiloeiro nomeado pelo juiz ou presidente.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 4º Se o arrematante, ou seu fiador, não pagar dentro de 24 (vinte e quatro) horas o preço

da arrematação, perderá, em benefício da execução, o sinal de que trata o § 2º deste artigo, voltando à
praça os bens executados.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.

Art. 889. Aos trâmites e incidentes do processo da execução são aplicáveis, naquilo em que
não contravierem ao presente Título, os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais para a
cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal.
.....................................................................................................................................................................

Seção V
Da Execução por Prestações Sucessivas

.....................................................................................................................................................................

Art. 892. Tratando-se de prestações sucessivas por tempo indeterminado, a execução
compreenderá inicialmente as prestações devidas até a data do ingresso na execução.

Art. 893. Das decisões são admissíveis os seguintes recursos:
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 861, de 13/10/1949.
I - embargos;
II - recurso ordinário;
III - recurso de revista;
IV - agravo;
* Artigo, caput e incisos com redação de acordo com a Lei nº 861, de 13/10/1949.
§ 1º Os incidentes do processo serão resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-

se a apreciação do merecimento das decisões interlocutorias somente em recursos da decisão
definitiva.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/01/1946.
§ 2º A interposição de recurso para o Supremo Tribunal Federal não prejudicará a

execução do julgado.
* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/01/1946.

.....................................................................................................................................................................

Art. 895. Cabe recurso ordinário para a instância superior:
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a) das decisões definitivas das Juntas e Juízos no prazo de 8 (oito) dias;
b) das decisões definitivas dos Tribunais Regionais, em processo de sua competência

originária, prazo de 8 (oito) dias, quer nos dissídios individuais, quer nos dissídios coletivos.
*Alínea b com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.168, de 12 de abril de 1946.
§ 1º Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso ordinário:
I - (VETADO)
II - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, devendo o relator

liberá-lo no prazo máximo de dez dias, e a Secretaria do Tribunal ou Turma colocá-lo imediatamente
em pauta para julgamento, sem revisor;

III - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à sessão de
julgamento, se este entender necessário o parecer, com registro na certidão;

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a indicação
suficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for
confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal circunstância, servirá
de acórdão.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000
§ 2º Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar Turma para o

julgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças prolatadas nas demandas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000

Art. 896. Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das
decisões proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais do
Trabalho, quando:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe houver dado

outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho, ou a Súmula de Jurisprudência Uniforme dessa Corte;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
b) derem ao mesmo disposto de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo

Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória em área
territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, interpretação
divergente, na forma da alínea a;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à

Constituição Federal.
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apresentado ao

Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer
caso, a decisão.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998
§ 2º Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas,

em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá
Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998
§ 3º Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à uniformização de

sua jurisprudência, nos termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, não servindo a súmula
respectiva para ensejar a admissibilidade do Recurso de Revista quando contrariar Súmula da
Jurispruência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998
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§ 4º A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se considerando
como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998
§ 5º Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado da Súmula da

Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar
seguimento ao Recurso de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo de Instrumento. Será denegado
seguimento ao Recurso nas hipóteses de intempestividade, deserção, falta de alçada e ilegitimidade da
representação, cabendo a interposição de Agravo.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 7.701, de 21/12/1988.
§ 6º Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e
violação direta da Constituição da República.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias:
a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções;
b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição de recursos.
* Com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.
§ 1º O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar, justificadamente,

as matérias e os valores impugnados, permitida a execução imediata da parte remanescente até o final,
nos próprios autos ou por carta de sentença.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.
§ 2º O agravo de instrumento interposto contra o despacho que não receber agravo de

petição não suspende a execução da sentença.
* Com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.
§ 3º Na hipótese da alínea a deste artigo, o agravo será julgado pelo próprio tribunal,

presidido pela autoridade recorrida, salvo se se tratar de decisão de Juiz do Trabalho de 1ª Instância ou
de Juiz de Direito, quando o julgamento competirá a uma das Turmas do Tribunal Regional a que
estiver subordinado o prolator da sentença, observado o disposto no art. 679, a quem este remeterá as
peças necessárias para o exame da matéria controvertida, em autos apartados, ou nos próprios autos, se
tiver sido determinada a extração de carta de sentença.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 4º Na hipótese da alínea b deste artigo, o agravo será julgado pelo Tribunal que seria

competente para conhecer o recurso cuja interposição foi denegada.
* Com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do

agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação,
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao recurso principal,

instruindo-a com as peças que considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do recurso principal,

observando-se, se for o caso, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso.
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998
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§ 8º Quando o agravo de petição versar apenas sobre as contribuições sociais, o juiz da
execução determinará a extração de cópias das peças necessárias, que serão autuadas em apartado,
conforme dispõe o § 3º, parte final, e remetidas à instância superior para apreciação, após
contraminuta.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000
.....................................................................................................................................................................

Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito meramente
devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução provisória até a penhora.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de
21/12/1988 e pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art. 40).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o valor-de-referência regional, nos
dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito
da respectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o levantamento
imediato da importância do depósito, em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de 21/12/1988 e pela
Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art. 40).

§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito corresponderá ao que
for arbitrado para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez) vezes o
valor-de-referência regional.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de 21/12/1988 e pela
Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art. 40).

§ 3º (Revogado pela Lei nº 7.033, de 05/10/1982).
§ 4º O depósito de que trata o § 1º far-se-á na conta vinculada do empregado a que se

refere o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, aplicando-se-lhe os preceitos dessa lei,
observando, quanto ao respectivo levantamento, o disposto no § 1º.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de 21/12/1988 e pela
Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art. 40).

§ 5º Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, nos termos do
art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa procederá à respectiva abertura, para
efeito do disposto no § 2º.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de 21/12/1988 e pela
Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art. 40).

§ 6º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, exceder o limite de
10 (dez) vezes o valor-de-referência regional, o depósito para fins de recursos será limitado a este
valor.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de 21/12/1988 e pela
Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art. 40).

Art. 900. Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as suas razões, em
prazo igual ao que tiver o recorrente.

*Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de Agosto de 2001.
*Vide Medida Provisória nº 2.226, de 04 de Setembro de 2001.

.....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 30
de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.494,
de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de
1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de
novembro de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de janeiro de
1973, e 4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.....................................................................................................................................................................

Art. 9º Os arts. 467, 836 e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar acrescidos dos seguintes parágrafos:

"Art. 467. ...................................................................................................................

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas." (NR)

"Art. 836. ...................................................................................................................

Parágrafo único. A execução da decisão proferida em ação rescisória far-se-á nos
próprios autos da ação que lhe deu origem, e será instruída com o acórdão da
rescisória e a respectiva certidão de trânsito em julgado." (NR)

"Art.884...........................................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou
interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal." (NR)

Art. 10. O art. 741 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a redação dada pela Lei
nº 8.953, de 13 de dezembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.226, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o
de maio de 1943, e à Lei no 9.469, de 10 de julho de
1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o  A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o
de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

"Art. 896-A.  O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará
previamente se a causa oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de
natureza econômica, política, social ou jurídica." (NR)

Art. 2o  O Tribunal Superior do Trabalho regulamentará, em seu regimento interno, o
processamento da transcendência do recurso de revista, assegurada a apreciação da transcendência em
sessão pública, com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007.

 Dispõe sobre a Administração Tributária Federal;
altera as Leis nos 10.593, de 6 de dezembro de 2002,
10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24 de julho
de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943, e o Decreto no
70.235, de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das
Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 2004,
11.098, de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de
dezembro de 1996; e dá outras providências.

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

.....................................................................................................................................................................

Art. 42.  A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 832. .....................................................................................................................

.......................................................................................................................................

§ 4o  A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham
parcela indenizatória, na forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de
2004, facultada a interposição de recurso relativo aos tributos que lhe forem devidos.
§ 5o  Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação
de que trata o § 3o deste artigo.
§ 6o  O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a
elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não prejudicará os créditos da
União.
§ 7o  O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado,
dispensar a manifestação da União nas decisões homologatórias de acordos em que o
montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda de escala decorrente da
atuação do órgão jurídico.” (NR)

“Art. 876. ......................................................................................................................

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em
decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de
condenação ou homologação de acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o
período contratual reconhecido.” (NR)

“Art. 879. ......................................................................................................................
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.....................................................................................................................................

§ 3º  Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho,
o juiz procederá à intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão.

........................................................................................................................................

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar
a manifestação da União quando o valor total das verbas que integram o salário-de-
contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ocasionar
perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico.” (NR)

“Art. 880.  Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir
mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no
prazo, pelo modo e sob as cominações estabelecidas ou, quando se tratar de
pagamento em dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que
o faça em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de penhora.

 ..........................................................................................................................” (NR)

“Art. 889-A. .................................................................................................................

§ 1º  Concedido parcelamento pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o devedor
juntará aos autos a comprovação do ajuste, ficando a execução da contribuição social
correspondente suspensa até a quitação de todas as parcelas.
§ 2o  As Varas do Trabalho encaminharão mensalmente à Secretaria da Receita
Federal do Brasil informações sobre os recolhimentos efetivados nos autos, salvo se
outro prazo for estabelecido em regulamento.” (NR)

Art. 43.  A Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar com a redação
seguinte, dando-se aos seus Anexos a forma dos Anexos I e II desta Lei:

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................


